
 

EDITAL 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA 

DISPENSA Nº DV00049/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250828DV00049 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA/PB, por meio do DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO, 

designado pela Portaria nº 022/2025, datada de 02/01/2025, torna público aos interessados que realizará 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM para AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS E MÓVEIS DESTINADOS À PREMIAÇÃO DA CAMPANHA IPTU 

PREMIADO DO MUNICÍPIO DE UIRAÚNA – PB, INCLUINDO ENTREGA, GARANTIA E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES, com fundamento 

legal no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e, no que couberem, as disposições da Lei Complementar Federal 

n.º 123/06, bem como as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA 

APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS 

 

DIA 04 DE SETEMBRO DE 2025 

 

HORÁRIO DE 

EXPEDIENTE 

07:00 AS 11:00 HORAS – 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

LOCAL E ENDEREÇO 

ELETRÔNICO PARA O 

RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS  

Departamento de Licitação, sediado na Rua Silvestre Claudino, S/N, 

Centro Administrativo Municipal, Centro, Uiraúna/PB. 

 

E-mail: cpl@uirauna.pb.gov.br 

LINK DO EDITAL 

 

https://www.uirauna.pb.gov.br/dispensaeinexigibilidade.php  

https://www.gov.br/pncp/pt-br  

  
 

1. DO OBJETO: 
1.1. A presente dispensa de licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÓVEIS 

DESTINADOS À PREMIAÇÃO DA CAMPANHA IPTU PREMIADO DO MUNICÍPIO DE UIRAÚNA 

– PB, INCLUINDO ENTREGA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES. As especificações do objeto ora licitado – quantitativos e condições 

–, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, 

onde consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente contratadas 

pelo Órgão Realizador do Certame. 

1.2. A licitação será realizada em 2 itens, conforme tabela constante do Termo de Referência - Anexo I deste 

instrumento. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

https://www.uirauna.pb.gov.br/dispensaeinexigibilidade.php
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1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme preceitua o art. 20 da 

Lei nº 14.133/21, e demais legislação aplicável. 

1.5. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições 

estabelecidas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. 

1.6. No caso de alguma discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema Portal de Compras 

Públicas e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

1.7. Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão ao 

horário de Brasília - DF. 

 

2. DOS ELEMENTOS PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

2.1. Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e 

efeitos: 

2.1.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

2.1.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;  

2.1.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES;  

2.1.4. ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 

2.2. A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

2.2.1. Pelos endereços eletrônicos: 

2.2.1.1. https://www.gov.br/pncp/pt-br 

2.2.1.2. https://www.uirauna.pb.gov.br/dispensaeinexigibilidade.php   

 

3. DO SUPORTE LEGAL: 

3.1. Esta Dispensa de Licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, na Lei 

Complementar Federal n.º 123/06, e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas, que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição.  

 

4. DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
4.1. O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Uiraúna/PB, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do contrato: 

  
➢ Início: 2 (dois) dias; 

➢ Conclusão: 12 (DOSE) MESES  

4.2. O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de 

Referência - Anexo I. 

4.3. A vigência da presente contratação será determinada: durante 12 (dose) meses, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste 

4.4. As despesas para atender a esta dispensa estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento, exercício de 2025, na classificação abaixo: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 20.510 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTOS; 
04 123 1008 2118 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTOS; Objetivo: 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTOS; 15001000 Recursos Livres 

https://www.gov.br/pncp/pt-br
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(Ordinário); 000123 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
5.1. Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto desta dispensa que 

preencherem todas as exigências e condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, bem como 

comprovem sua qualificação mediante a apresentação da documentação exigida.  

5.1.1. A PARTICIPAÇÃO NESTE CERTAME É RESTRITA, DESTINADA, EXCLUSIVAMENTE, 

ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 

5.1.2. A participação na presente dispensa se dará mediante envio da proposta de dispensa no e-mail 

cpl@uirauna.pb.gov.br, ou entregue mediante protocolo na Departamento de Licitação, sediado na Rua 

Silvestre Claudino, S/N, Centro Administrativo Municipal, Centro, Uiraúna/PB. 

5.2. Os prestadores de serviço deverão atender aos procedimentos previstos no instrumento convocatório, 

disponível através do e-mail cpl@uirauna.pb.gov.br, do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

www.gov.br/pncp/pt-br, e sítio eletrônico do município 

https://www.uirauna.pb.gov.br/dispensaeinexigibilidade.php.   

5.3. Os interessados deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

5.4. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de 

preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5.5. Não poderão participar desta dispensa:   

5.5.1. Empresas que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seu(s) anexo(s); 

5.5.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta dispensa, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.  

5.5.2.1. O impedimento de que trata o item 5.5.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

5.5.3. Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de 

contratar. 

5.5.4. Pessoa Física ou Jurídica que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9 e 14 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.5.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

5.5.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação. 

mailto:cpl@uirauna.pb.gov.br
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5.5.6.1. Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se 

comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e 

apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o 

certame do presente Edital), dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação. 

5.5.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.8. Não será admitida a participação de Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública 

Municipal Direta ou Indireta (§§1º e 2º, art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021). 

5.5.9. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente. 

 

6. DO INGRESSO NA DISPENSA E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 
6.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará mediante envio da proposta de dispensa no e-mail 

cpl@uirauna.pb.gov.br, ou entregue mediante protocolo no Departamento de Licitação, sediado na Rua Silvestre 

Claudino, S/N, Centro Administrativo Municipal, Centro, Uiraúna/PB. 

6.2. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo II deste Edital, redigida em papel timbrado 

do interessado, por meio mecânico ou informatizado, de maneira clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste Edital, assinada na última folha e rubricada 

nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

➢ a) Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone;  

➢ b) Preços de acordo com os praticados no mercado, só reajustáveis na forma da lei, com valores 

expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o 

expresso por extenso, será levado em conta este último;  

➢ c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 

sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

6.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

6.4. A proposta de preço apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução do 

objeto desta Dispensa de Licitação, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do 

objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 

preços. 

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

os serviços nos seus termos. 
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6.8. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será desconsiderada 

julgando-se pela desclassificação. 

6.9. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer 

ao valor estipulado pela administração. 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DO PRAZO E ENVIO DA PROPOSTA: 
7.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da 

data de divulgação do AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA no DIÁRIO OFICIAL DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DA PARAÍBA FAMUP/PB, bem como no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br e no sítio eletrônico do município 

https://www.uirauna.pb.gov.br/dispensaeinexigibilidade.php   

7.1.1. DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 04/09/2025. 

HORÁRIO: 17:00h - HORÁRIO DE BRASÍLIA. 

7.2. O prestador de serviço interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará 

por meio eletrônico através do e-mail: cpl@uirauna.pb.gov.br, ou entregue, de forma presencial, envelope 

lacrado, mediante protocolo no Departamento de Licitação, sediado na Rua Silvestre Claudino, S/N, 

Centro Administrativo Municipal, Centro, Uiraúna/PB, a respectiva proposta de preço e os documentos 

de habilitação, preferencialmente fazendo referência ao EDITAL DE DISPENSA Nº 00049/2025, 

conforme ANEXO II deste instrumento convocatório.  

7.3. Uma vez protocolada a proposta de preço, os prestadores de serviço NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la. 

7.4. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para o fim do recebimento da proposta, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação do resultado, no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP), bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP: 

https://www.gov.br/pncp/pt-br e no sítio eletrônico do município 

https://www.uirauna.pb.gov.br/dispensaeinexigibilidade.php. 

 

8. DA HABILITAÇÃO: 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça; 

https://www.gov.br/pncp/pt-br
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8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.4. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 

8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

8.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

8.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

8.1.5.4. Constatada a existência de sanção, como empresa inidônea, impedida de contratar com o órgão que 

realiza a licitação, e de sanções acima expostas, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação; 

8.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação: 

8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA - Para fins de Habilitação Jurídica, os interessados deverão 

apresentar os seguintes documentos sob pena de desclassificação da não apresentação do mesmo: 

8.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

8.2.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja verificação da autenticidade poderá ocorrer, no caso de dúvida, 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

8.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores (RG, procuração e outros pertinentes, que 

caracterizem a pessoa indicada como administrador. No caso societário em que todos forem administradores, 

será considerado a juntada de um dos sócios, onde será este considerado como representante da empresa naquela 

oportunidade). 

8.2.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

8.2.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

8.2.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

8.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA - Para fins de habilitação relativa à 

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos 

sob pena de inabilitação da não apresentação do mesmo, em conformidade ao disposto no Art. 68, da Lei 

Federal n° 14.133, de 21 de abril de 2021: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso. 

8.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

8.2.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

8.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. 

8.2.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 

8.2.2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 

8.2.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.2.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

8.2.2.10. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.2.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - Para fins de habilitação relativa a 

Qualificação Econômico-Financeira, conforme disposto no Art. 69, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de 

abril de 2021, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos sob pena de inabilitação da 

não apresentação do mesmo, em conformidade ao disposto no Art. 68, da Lei Federal n° 14.133, de 21 de 

abril de 2021: 

8.2.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.2.3.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 

n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

8.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Para fins de habilitação relativo à Qualificação Técnica, os 

interessados deverão apresentar os seguintes documentos sob pena de inabilitação da não apresentação 

do mesmo, em conformidade ao disposto no Art. 67, da Lei Federal n° 14.133, de 21 de abril de 2021.   



 

8.2.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado. 

8.2.4.1.1. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou pelo próprio 

concorrente. 

8.2.4.1.2. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21. 

8.2.4.1.3. O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado mencionado no item 9.15.1 será 

de acordo com a quantidade de itens que a empresa participante desta licitação, tiver interesse. Devendo o mesmo 

ser compatível com a natureza dos itens constantes no Termo de Referência em sua proposta comercial sob pena 

de inabilitação. 

8.2.4.1.4. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 

8.2.4.1.5. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro 

em desacordo com as exigências do edital 

8.2.5. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES - Para fins de habilitação os interessados deverão 

apresentar os seguintes documentos complementares sob pena de inabilitação da não apresentação do 

mesmo: 

8.2.5.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 

(trinta)dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/ 

8.2.5.2. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os 

efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; (Conforme modelo Anexo III) 

8.2.5.3. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos Inciso IV, do 

Artigo 63, da Lei n. 14.133/2021; (Conforme modelo Anexo III) 

8.2.5.4. Declaração de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, nos termos do §1º do Artigo 63, da Lei n. 14.333/2021; (Conforme modelo Anexo III) 

8.2.5.5. Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor 

público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do 

Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos termos do Artigo 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

(Conforme modelo Anexo III) 

8.2.5.6. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 

contratar com o Órgão/Entidade contratante; (Conforme modelo Anexo III) 

8.2.5.7. Declaração para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 68, da Lei nº 14.133/2021, que não possui em 

seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 

Inciso XXXIII, do Artigo 7°, da Constituição Federal; (Conforme modelo Anexo III) 

8.2.5.8. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do Artigo1º e no Inciso III, do Artigo 5º, da Constituição 

Federal, bem como no Artigo 14, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021; (Conforme modelo Anexo III) 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

8.2.5.9. Declaração da empresa de que esta não foi declarada inidônea para contratar com o poder público, 

nos termos do Inciso IV, do Artigo 156, da Lei Federal 14.133/2021; (Conforme modelo Anexo III) 

8.2.6. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES, EXEGÍVEIS NOS TERMOS DA LC Nº 

123/2006 - Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o caso, 

sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento 

diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita 

através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: 

8.2.6.1. Declaração expressa formalmente assinada por profissional da área contábil, devidamente habilitado, 

de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, Artigo 3º, da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 e está apto a usufruir do tratamento estabelecido no Artigo 43, da Lei Complementar Federal 

nº 123/2006; (conforme modelo anexo IV); 

8.2.6.2. Certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da 

legislação pertinente. 

 

9. DO PAGAMENTO: 
9.1. O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, através da Nota de Empenho, mediante emissão de Nota Fiscal e a tramitação do 

Processo para instrução e liquidação, para ocorrer mensalmente no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento de cada parcela, sem qualquer forma de reajuste, via sistema bancário. 

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

9.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, sendo esta entrega de responsabilidade da empresa contratada. 

9.5.1. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

9.5.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.5.3. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

9.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  



 

9.5.4.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

9.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.8. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 

objeto licitado (art. 145, caput da Lei nº 14.133/2021). 

9.9. Fica assegurado o estabelecimento do reequilíbrio econômico – financeiro inicial do contrato, na ocorrência 

de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. As alterações obedecerão ao disposto nos 

artigos 124 ao 129, ao 131 e 134, da Lei nº 14.133/2021. 

9.10. O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA. 

9.11. Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico financeiro do contrato só será 

examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação 

encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
10.1. O procedimento será divulgado nos seguintes meios: DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO 

ESTADO DA PARAÍBA FAMUP/PB, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP: 

https://www.gov.br/pncp/pt-br, e no sítio eletrônico do município 

https://www.uirauna.pb.gov.br/dispensaeinexigibilidade.php 

10.2. A Comissão de Contratação verificará a autenticidade da documentação obrigatória, constante no item 8 

deste Edital, mediante consulta, nos sítios oficiais, na base de dados dos órgãos e entidades emissores de 

certidões, constituindo a verificação meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.2.1. Se a documentação de habilitação não estiver completa e regular ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus anexos, a Comissão desclassificará a proponente e convocará a próxima colocada. 

10.2.2. No caso de todos os licitantes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Prefeitura Municipal de UIRAUNA/PB poderá: 

10.2.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas; 

10.2.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso; 

10.3. As providências dos subitens 10.2.2.1. e 10.2.2.2. poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer licitantes interessados (procedimento deserto). 

https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.uirauna.pb.gov.br/dispensaeinexigibilidade.php


 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos licitantes, cujo prazo não conste 

deste Aviso de Dispensa, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Prefeitura Municipal 

de Uiraúna/PB na respectiva notificação. 

10.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

10.6. Poderá a Prefeitura Municipal de Uiraúna/PB revogar o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo 

ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de 

Uiraúna/PB, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.9. A Prefeitura Municipal de Uiraúna/PB /PB deverá anular o presente Edital da Dispensa, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

10.10. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 

parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.11. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal de UIRAUNA/PB. 

10.12. A empresa não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 

desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

10.13. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 

irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e Termo de 

Referência. 

10.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

➢ ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

➢ ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

➢ ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES; 

➢ ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME; 

➢ ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO; 

 

Uiraúna/PB - PB, 29 de Agosto de 2025. 

 

 
__________________________________________ 

RIKELMY BARBOSA SILVA 

COORDENADOR DE LICITAÇÕES 

 

 

 



 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA 

DISPENSA Nº DV00049/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250828DV00049 

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MÓVEIS DESTINADOS À PREMIAÇÃO DA CAMPANHA IPTU PREMIADO 

DO MUNICÍPIO DE UIRAÚNA – PB, INCLUINDO ENTREGA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 

SMARTPHONE - 4G, com tela Super AMOLED Ampla de 6,7", com 

resolução FHD+ (1080x2400), com câmera traseira tripla de 50MP 

(Wide) + 5MP (Ultra Wide) + 2MP (Macro) e frontal de 13MP. Com 

certificação IP54, sendo resistente a água e poeira. Processador: 

MediaTek Helio G99. Com 8GB de memória RAM e 256GB de 

armazenamento interno, expansível via micro SD. Capacidade da 

bateria: 5000mAh. Sistema operacional: Android 14.0. SIMILAR OU 

SUPERIOR A MARCA SAMSUNG GALAX. 

Unidade 1 

2 

BEBEDOURO DE ÁGUA, Coluna, Garrafão, 

Voltagem: 220V. SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA PREMIUM 

COLORMAQ 

Unidade 

1 

3 
FRITADEIRA ELÉTRICA Sem Óleo Air Fryer 3,5L,Inox, 1500W, 

220V. SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA MONDIAL. 

Unidade 
4 

4 
VENTILADOR COLUNA 40cm Turbo, 140W, 220V, SIMILAR OU 

SUPERIOR A MARCA MONDIAL. 

Unidade 
2 

5 

LAVADOURA TANQUINHO - Maquina de Lavar Roupa Semi 

Automatica Tanquinho 20kg SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA 

COLORMAQ. 

Unidade 

1 

6 

SMART TV de 32" com resolução HD (1366x768), os detalhes são 

visíveis e a taxa de atualização de 60Hz, oferece transições suaves 

para os conteúdos assistidos. Equipada com o sistema operacional 

Tizen e impulsionada pelo processador Hyper Real, oferece boa 

navegação e acesso a aplicativos. Transforme sua casa em um centro 

de entretenimento, controlando a TV por voz através da assistente 

virtual Bixby ou até mesmo pela Alexa, graças à sua compatibilidade. 

Conectividade não será problema, ela tem 2 portas HDMI para seus 

dispositivos externos e 1 porta USB para reprodução de conteúdo 

multimídia.HD 32H5000F Tizen com Alexa 2 HDMI. SIMILAR OU 

SUPERIOR A MARCA SAMSUNG. 

Unidade 

1 



 

7 

Smart TV 43 Polegadas FHD UN43F6000, traz uma experiência 

visual em resolução Full HD (1920 x 1080) com painel de 60Hz, ideal 

para imagens nítidas e suaves em qualquer conteúdo. Equipada com o 

processador Hyper Real, garante um desempenho eficiente em 

navegação e uso dos recursos inteligentes. O sistema operacional 

TizenT permite acesso a uma ampla variedade de aplicativos e 

conteúdos online com conectividade Wi-Fi 5 e Bluetooth. SIMILAR 

OU SUPERIOR A MARCA SAMSUNG. 

Unidade 

1 

8 

FOGÃO 5 BOCAS COM ACENDIMENTO, projetado para trazer 

muito mais segurança e comodidade ao seu dia a dia na cozinha. Este 

super fogão combina funcionalidades que simplificam a sua rotina e 

elevam o nível dos seus pratos. A limpeza nunca foi tão fácil! Seu 

forno limpa fácil e os botões removíveis garantem uma higienização 

rápida e sem esforço, mantendo seu fogão sempre impecável. O 

puxador de aço super-reforçado oferece durabilidade e um toque de 

robustez ao design. Prepare suas receitas com agilidade e potência 

utilizando o queimador super chama, ideal para pratos que exigem 

calor intenso. O acendimento total automático proporciona 

praticidade imediata, eliminando a necessidade de fósforos ou 

acendedores externos. Além disso, os pés altos facilitam a limpeza sob 

o fogão, otimizando a higiene do ambiente.  SIMILAR OU 

SUPERIOR A MARCA ESMALTEC 

Unidade 

1 

9 

GELADEIRA/REFRIGERADOR 2 PT Frost Free Duplex possui 

capacidade líquida total de 410L. Conta com Freezer espaçoso eu 

oferece flexibilidade e capacidade de sobra para organizar tudo do seu 

jeito, chega de malabarismo para guardar os alimentos. Com os 

compartimentos removíveis, você acomoda tudo que deseja na porta 

da geladeira, e com a Função Turbo, você consegue acelerar o 

resfriamento da geladeira, mesmo quando está cheia. Também conta 

com o Filtro Antiodor que tira o mau cheiro e o “gosto de geladeira” 

da água. Bem prática, bem espaçosa, bem pensada pra você. 

SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA CONSUL. 

Unidade 

1 

10 

MICRO-ONDAS 23L Efficient conta com a tecnologia de 

descongelamento assistido para alcançar resultados mais uniformes ao 

descongelar os ingredientes, avisando no painel o momento certo de 

virar ou mexer os alimentos. Seu painel inteligente, com ajustes 

automáticos de potência, disponibiliza quatro modos de preparo 

diferentes e funcionais para tornar sua rotina mais prática: derreter, 

desidratar, cozinhar rápido e cozinhar delicado. Acione a Função 

Desidratar para fazer chips de frutas ou vegetais, além de desidratar 

ervas para conservá-las por mais tempo. Selecione a Função Cozinhar 

Delicado se quiser preparar alimentos macios, como peixes e alguns 

tipos de vegetais. Para vegetais mais duros e carne bovina, utilize a 

Função Cozinhar Rápido. Possui a Função Manter Aquecido, que 

conserva suas receitas recém preparadas quentes e deliciosas até o 

consumo. A função Tira Odor é ideal para manter seu produto livre de 

possíveis odores dos preparos anteriores graças ao sistema de 

Unidade 

1 



 

recirculação do ar interno SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA 

ELETROLUX. 

11 
AR-CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUs 220v. SIMILAR OU 

SUPERIOR A MARCA AGRATTO. 

Unidade 
1 

 

1.2.1. OBSERVAÇÕES E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS EM RELAÇÃO A REFERIDA 

CONTRATAÇÃO: 

1.2.1.1. Todos os encargos relacionados ao transporte, seguro, instalação, retirada e demais custos 

operacionais deverão estar inclusos no valor contratado. A contratada deverá cumprir integralmente com as 

exigências legais e regulatórias aplicáveis à sua atividade. 

1.2.1.2. Todos os equipamentos deverão ser entregues em perfeito estado de uso e funcionamento, com 

tecnologia atualizada e compatível com as normas técnicas vigentes da Anvisa e do Ministério da Saúde. Caberá 

à contratada garantir a substituição imediata de quaisquer equipamentos que apresentem falhas ou problemas 

técnicos. 

1.2.1.3. Deverá a empresa estar com contatos de Telefone, Whatzapp e E-Mail, disponíveis para quaisquer 

comunicações entre administração e contratado. 

1.2.1.4. A empresa contratada será responsável por realizar, sem custos adicionais ao contratante, a 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos durante todo o período de vigência contratual. Deverá 

ainda disponibilizar suporte técnico sempre que solicitado, garantindo a continuidade dos serviços de saúde. 

1.2.1.5. Os equipamentos deverão ser entregues e instalados nos locais designados pelo Fundo Municipal de 

Saúde de Uiraúna-PB, respeitando os prazos estabelecidos no contrato. A instalação será de responsabilidade da 

empresa locadora, devendo ser feita por equipe técnica qualificada.  

1.2.1.6. Sempre que necessário, a contratada deverá oferecer treinamento básico e orientações técnicas para 

a equipe de saúde responsável pela utilização dos equipamentos, assegurando o uso correto e seguro dos 

mesmos.  

1.3. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do contrato: 

➢ Início: 2 (dois) dias; 

➢ Conclusão: 12 (DOSE) MESES  

A vigência da presente contratação será determinada: durante 12 (dose) meses, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
A contratação de empresa especializada em serviço de locação de equipamentos médico-hospitalares, 

a ser realizada pelo Fundo Municipal de Saúde de Uiraúna-PB, tem como finalidade garantir a continuidade, a 
qualidade e a segurança dos serviços de saúde prestados à população. A rede municipal de saúde carece de 
determinados equipamentos essenciais para o pleno funcionamento de suas unidades, bem como da 
substituição temporária de aparelhos que estejam em manutenção ou tecnicamente defasados. Nesse 
contexto, a locação de equipamentos apresenta-se como uma solução eficaz e economicamente viável, 
considerando as limitações orçamentárias enfrentadas pela administração pública e a constante evolução 
tecnológica na área da saúde. 

Além de permitir maior flexibilidade e agilidade na disponibilização dos equipamentos, a locação reduz 
custos com aquisição, armazenamento, obsolescência e manutenção, uma vez que esses serviços são 
incorporados à responsabilidade da empresa contratada. Outro fator relevante é a possibilidade de garantir 



 

suporte técnico permanente, com manutenção preventiva e corretiva, assegurando a continuidade dos 
atendimentos de forma segura e eficiente, sem interrupções prejudiciais à população. 

Dessa forma, o objetivo central da contratação é viabilizar a locação de equipamentos médico-
hospitalares modernos, em perfeito estado de conservação e funcionamento, com cobertura de assistência 
técnica integral. Essa medida contribuirá para o fortalecimento da infraestrutura da rede municipal de saúde, 
promovendo melhores condições de trabalho aos profissionais da área e ampliando a capacidade de 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). A ação está alinhada às diretrizes do Fundo 
Municipal de Saúde de Uiraúna-PB, que tem como prioridade a melhoria contínua da qualidade dos serviços 
ofertados à população, de forma equânime, eficiente e humanizada. 

 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo licitante estão previstos no edital. 

3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo licitante serão de acordo com o descrito neste 

edital e Termo de Referência. 
 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. A entrega do Objeto contratado ocorrerá de forma PARCELADA, mediante Pedido de Compra 

4.2.  emitida pela Administração devidamente assinada pelo titular da Secretaria requerente 

4.1.1. A ciência do ato para contar o prazo de início dos serviços será considerado a data de confirmação da 

leitura do seu teor pelo destinatário. Na ausência da confirmação de leitura, será considerada válida a 

comunicação ao término do prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de seu envio 

4.1.2. Caso o objeto contratado não seja entregue na data acordada, a contratada deverá comunicar as suas 

razões, com a devida comprovação, com pelo menos 24 (vinte quatro) horas de antecedência, para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior. 

4.3. Todas as despesas relativas ao deslocamento para prestação dos serviços objeto deste termo de referência, 

bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes do contrato, serão por conta exclusiva da 

CONTRATADA. 

4.4. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 1.2.1. configura inadimplemento 

contratual, ensejando a sua rescisão. 

4.5. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 

os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

4.6. A contratada garantirá a qualidade dos serviços executados, obrigando-se a substituir refazer aqueles que 

estiverem em desacordo, ou mal executado em razão de falha ou outra situação que não possa ser imputada à 

Administração. 

4.7. As regras acerca da execução do objeto são as estabelecidas neste Termo de Referência, anexo do edital. 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 



 

5.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto contratado efetivamente realizado, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

5.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação de empregados habilitados e com formação técnica adequada, com fornecimento dos materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários definidos neste Termo de Referência e na proposta. 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato. 

6.1.4. A CONTRATADA deverá indicar um profissional para atendimento de assuntos pertinentes à execução 

do Contrato, contendo nome e e-mail. 

6.1.5. A CONTRATADA deverá substituir ou sanar às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 

que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da informação 

a ser realizada preferencialmente por escrito. 

6.1.6. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao gestor do contrato eventual suspensão da 

prestação do serviço, alteração de horário de atendimento, supressão de agenda, remarcações ou qualquer 

anormalidade verificada na execução do contrato, devendo do mesmo modo, prestar todos os esclarecimentos 

que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE. 

6.1.7. Durante a execução do contrato a CONTRATADA obriga-se a adotar todas as preocupações e cuidados 

tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus funcionários, seus prepostos e a terceiros, pelos quais será 

integralmente responsável. 

6.1.8. A CONTRATADA não reproduzirá, divulgará ou utilizará em benefício próprio, ou de terceiros, 

quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o 

consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE. 

6.1.9. A CONTRATADA garantirá livre acesso a informações, dos procedimentos e à documentação referente 

aos serviços prestados, aos gestores indicados pela CONTRATANTE, para o acompanhamento da gestão 

contratual. 

6.1.10. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, em decorrência de suas ações, tendo direito a CONTRATANTE ao ressarcimento da CONTRATADA, 



 

por força contratual, em eventual responsabilidade da CONTRATANTE em decorrência de defeitos nos serviços 

da CONTRATADA, podendo inclusive denunciá-la à lide para evitar o ajuizamento de ação de regresso. 

6.1.11. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com encargos e obrigações sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução contratual, sendo que os empregados da 

CONTRATADA não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE. 

6.1.12. Durante a execução do contrato a CONTRATADA obriga-se a apresentar, quando solicitado pelo 

Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração administrativa de dar causa à inexecução total da 

contratação, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma 

estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21. 

6.1.13. Durante a execução do contrato a CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato 

ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, 

conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6.1.14. Durante a execução do contrato a CONTRATADA obriga-se a Cumprir com a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de 

atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. Salvo, prévia autorização da contratante nos 

limites legais da 14.133/21. 
 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

prestação dos serviços, onde o mesmo poderá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando informações importantes, como datas, nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos em casos que mereçam averiguação, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.4. O gestor de contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  



 

9.5. O fiscal de contrato designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha 

antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, 

acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 

9.6. A designação, dos agentes púbicos, deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 

ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 
 

10. DO PAGAMENTO. 
10.1. O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, através da Nota de Empenho, mediante emissão de Nota Fiscal e a tramitação do 

Processo para instrução e liquidação, para ocorrer mensalmente no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento de cada parcela, sem qualquer forma de reajuste, via sistema bancário. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista, sendo esta entrega de responsabilidade da empresa contratada. 

10.5.1. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.5.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.5.3. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

10.5.4.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 



 

10.8. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 

objeto licitado (art. 145, caput da Lei nº 14.133/2021). 

10.9. Fica assegurado o estabelecimento do reequilíbrio econômico – financeiro inicial do contrato, na 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. As alterações obedecerão ao 

disposto nos artigos 124 ao 129, ao 131 e 134, da Lei nº 14.133/2021. 

10.10. O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA. 

10.11. Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico financeiro do contrato só será 

examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação 

encargos/retribuição inicialmente pactuada 
 

11. DO REAJUSTE. 
11.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA, caso esse índice seja extinto ou fato semelhante, cuja data-base está vinculada à data do orçamento 

estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

11.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pela atual adaptação da lei 14.133/21, estando 

a lei facultando esse requisito a administração pública. 
 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

13.1.1. Der causa à inexecução total do contrato. 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

13.1.4. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

13.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta, conforme artigo 155, inciso VI da Lei 14.133/2021. 

13.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

13.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato. 

13.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

13.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

13.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

13.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 



 

13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) Multa, de 5% sobre o valor total do contrato entre as partes, caso a empresa seja reincidente, a multa 

passará a ser de 10%; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor deste órgão público, em conta designado ao final do devido procedimento administrativo, 

ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

13.4.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.4.2. Caso a Contratada não seja encontrada no endereço físico, ou eletrônico fornecido no sistema do 

PORTAL UTILIZADO, será promovido a comunicação DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO 

ESTADO DA PARAÍBA - FAMUP, por local incerto, e a mesma não poderá alegar de não conhecimento do 

feito. 

13.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, este 

órgão público poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 

conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

13.10. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO 

ESTADO DA PARAÍBA - FAMUP. 
 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
14.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento anual para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 



 

Recursos não Vinculados de Impostos: 20.510 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTOS; 
04 123 1008 2118 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTOS; Objetivo: 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTOS; 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário); 000123 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
 

15. FONTE DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
15.1. Este Termo de Referência foi realizado conforme solicitação e artefatos da demanda inicial do processo, 

encaminhado pelos setores competentes. 

 

 

Uiraúna/PB - PB, 29 de Agosto de 2025. 

 

 

__________________________________________ 

AUGUSTO CIRILO DE SÁ NETO  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA PÚBLICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA 

DISPENSA Nº DV00049/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250828DV00049 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÓVEIS DESTINADOS À PREMIAÇÃO DA 

CAMPANHA IPTU PREMIADO DO MUNICÍPIO DE UIRAÚNA – PB, INCLUINDO ENTREGA, 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO (    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 
ITE

M 
DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT UND 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 

SMARTPHONE - 4G, com tela Super 

AMOLED Ampla de 6,7", com resolução 

FHD+ (1080x2400), com câmera traseira 

tripla de 50MP (Wide) + 5MP (Ultra Wide) 

+ 2MP (Macro) e frontal de 13MP. Com 

certificação IP54, sendo resistente a água e 

poeira. Processador: MediaTek Helio G99. 

Com 8GB de memória RAM e 256GB de 

armazenamento interno, expansível via 

micro SD. Capacidade da bateria: 5000mAh. 

Sistema operacional: Android 14.0. 

SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA 

SAMSUNG GALAX. 

1 Unidade   

2 

BEBEDOURO DE ÁGUA, Coluna, 

Garrafão, 

Voltagem: 220V. SIMILAR OU 

SUPERIOR A MARCA PREMIUM 

COLORMAQ 

1 

Unidade 

  



 

 

3 

FRITADEIRA ELÉTRICA Sem Óleo Air 

Fryer 3,5L, Inox, 1500W, 220V. SIMILAR 

OU SUPERIOR A MARCA MONDIAL. 4 

Unidade 

  

4 

VENTILADOR COLUNA 40cm Turbo, 

140W, 220V, SIMILAR OU SUPERIOR A 

MARCA MONDIAL. 2 

Unidade 

  

5 

LAVADOURA TANQUINHO - Máquina 

de Lavar Roupa Semi Automática 

Tanquinho 20kg SIMILAR OU SUPERIOR 

A MARCA COLORMAQ. 

1 

Unidade 

  

6 

SMART TV de 32" com resolução HD 

(1366x768), os detalhes são visíveis e a taxa 

de atualização de 60Hz, oferece transições 

suaves para os conteúdos assistidos. 

Equipada com o sistema operacional Tizen e 

impulsionada pelo processador Hyper Real, 

oferece boa navegação e acesso a 

aplicativos. Transforme sua casa em um 

centro de entretenimento, controlando a TV 

por voz através da assistente virtual Bixby 

ou até mesmo pela Alexa, graças à sua 

compatibilidade. Conectividade não será 

problema, ela tem 2 portas HDMI para seus 

dispositivos externos e 1 porta USB para 

reprodução de conteúdo multimídia.HD 

32H5000F Tizen com Alexa 2 HDMI. 

SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA 

SAMSUNG. 

1 

Unidade 

  

7 

Smart TV 43 Polegadas FHD UN43F6000, 

traz uma experiência visual em resolução 

Full HD (1920 x 1080) com painel de 60Hz, 

ideal para imagens nítidas e suaves em 

qualquer conteúdo. Equipada com o 

processador Hyper Real, garante um 

desempenho eficiente em navegação e uso 

dos recursos inteligentes. O sistema 

operacional TizenT permite acesso a uma 

ampla variedade de aplicativos e conteúdo 

online com conectividade Wi-Fi 5 e 

Bluetooth. SIMILAR OU SUPERIOR A 

MARCA SAMSUNG. 

1 

Unidade 

  



 

8 

FOGÃO 5 BOCAS COM 

ACENDIMENTO, projetado para trazer 

muito mais segurança e comodidade ao seu 

dia a dia na cozinha. Este super fogão 

combina funcionalidades que simplificam a 

sua rotina e elevam o nível dos seus pratos. 

A limpeza nunca foi tão fácil! Seu forno 

limpa fácil e os botões removíveis garantem 

uma higienização rápida e sem esforço, 

mantendo seu fogão sempre impecável. O 

puxador de aço super-reforçado oferece 

durabilidade e um toque de robustez ao 

design. Prepare suas receitas com agilidade 

e potência utilizando o queimador super 

chama, ideal para pratos que exigem calor 

intenso. O acendimento total automático 

proporciona praticidade imediata, 

eliminando a necessidade de fósforos ou 

acendedores externos. Além disso, os pés 

altos facilitam a limpeza sob o fogão, 

otimizando a higiene do ambiente.  

SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA 

ESMALTEC 

1 

Unidade 

  

9 

GELADEIRA/REFRIGERADOR 2 PT 

Frost Free Duplex possui capacidade líquida 

total de 410L. Conta com Freezer espaçoso 

eu oferece flexibilidade e capacidade de 

sobra para organizar tudo do seu jeito, chega 

de malabarismo para guardar os alimentos. 

Com os compartimentos removíveis, você 

acomoda tudo que deseja na porta da 

geladeira, e com a Função Turbo, você 

consegue acelerar o resfriamento da 

geladeira, mesmo quando está cheia. 

Também conta com o Filtro Antiodor que 

tira o mau cheiro e o “gosto de geladeira” da 

água. Bem prática, bem espaçosa, bem 

pensada pra você. SIMILAR OU 

SUPERIOR A MARCA CONSUL. 

1 

Unidade 

  

10 

MICRO-ONDAS 23L Efficient conta com a 

tecnologia de descongelamento assistido 

para alcançar resultados mais uniformes ao 

descongelar os ingredientes, avisando no 

painel o momento certo de virar ou mexer os 

alimentos. Seu painel inteligente, com 

ajustes automáticos de potência, 

disponibiliza quatro modos de preparo 

diferentes e funcionais para tornar sua rotina 

1 

Unidade 

  



 

mais prática: derreter, desidratar, cozinhar 

rápido e cozinhar delicado. Acione a Função 

Desidratar para fazer chips de frutas ou 

vegetais, além de desidratar ervas para 

conservá-las por mais tempo. Selecione a 

Função Cozinhar Delicado se quiser 

preparar alimentos macios, como peixes e 

alguns tipos de vegetais. Para vegetais mais 

duros e carne bovina, utilize a Função 

Cozinhar Rápido. Possui a Função Manter 

Aquecido, que conserva suas receitas recém 

preparadas quentes e deliciosas até o 

consumo. A função Tira Odor é ideal para 

manter seu produto livre de possíveis odores 

dos preparos anteriores graças ao sistema de 

recirculação do ar interno SIMILAR OU 

SUPERIOR A MARCA ELETROLUX. 

11 

AR-CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUs 

220v. SIMILAR OU SUPERIOR A 

MARCA AGRATTO. 1 

Unidade 

  

 

VALOR GLOBAL DA PROPOS 

TA - R$  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA POR EXTENSO:  

➢ Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital da Dispensa N° 00049/2025, 

relativas à especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas 

as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

➢ Declaramos ainda, que em atendimento as normas do Art. 63 § 1.º da Lei 14.133/2021, a nossa 

proposta econômica está contemplando a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes até a presente data 

 

➢ Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, encargos 

trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras necessárias ao cumprimento integral 

do objeto deste Edital da Dispensa N° 00049/2025, e excluídos da composição dos preços ofertados. 

 

➢ A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

 

➢ O prazo de entrega do Objeto a ser contratado será de acordo com os termos estabelecidos neste 

edital a contar do recebimento, por parte da CONTRATADA, do Pedido de Compra, por qualquer meio 

idôneo, ocorrendo em regra os pedidos por e-mail, ao endereço eletrônico informado pela empresa ao 



 

Portal de Compras Públicas. Todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso 

não atenda a descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade. 

 

➢ Declaramos que não incidimos nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021 
 

 

LOCAL E DATA 

 

 

___________________________________________________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 

PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 

OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÕES  
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA 

DISPENSA Nº DV00049/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250828DV00049 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA/PB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

REF.: 

DISPENSA Nº DV00049/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250828DV00049 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÓVEIS DESTINADOS À PREMIAÇÃO DA 

CAMPANHA IPTU PREMIADO DO MUNICÍPIO DE UIRAÚNA – PB, INCLUINDO ENTREGA, 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

A empresa __________ (Razão Social), nome fantasia __________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__ , 

na Inscrição Estadual nº __________, com sede na (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) 

Cidade _________, Estado _________, Telefone (__) ________ - ________, e-mail: __________, através de 

seu (proprietário/sócio/representante legal/procurador) conforme o caso, o(a) Sr.(a) _____________, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº ____________ e do CPF nº 

____________, residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP), Cidade 

___________, Estado __________, Telefone: (__) ___________ - ________, e-mail: __________, DECLARA, 

sob as penas da lei: 

 

➢ Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis; 

➢ Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

➢ As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

➢ Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal 

exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer 

função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

➢ Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 

Órgão/Entidade contratante; 



 

➢ Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso 

VI, artigo 68 da Lei nº 14.133/2021; 

➢ Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

➢ Que não foi declarada INIDÔNEA e NEM SUSPENSA TEMPORARIAMENTE para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, nos termos da Lei de Licitações. 

 

 

Local/Data 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

Razão Social 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Carimbo de CNPJ  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: Em caso de representação por meio de procuração particular, a mesma deverá ter firma reconhecida 

em cartório. 

 

 



 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME/EPP 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA 

DISPENSA Nº DV00049/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250828DV00049 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA/PB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

REF.: 

DISPENSA Nº DV00049/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250828DV00049 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÓVEIS DESTINADOS À PREMIAÇÃO DA 

CAMPANHA IPTU PREMIADO DO MUNICÍPIO DE UIRAÚNA – PB, INCLUINDO ENTREGA, 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES. 

 

A empresa __________ (Razão Social), nome fantasia __________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__ , 

na Inscrição Estadual nº __________, com sede na (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) 

Cidade _________, Estado _________, Telefone (__) ________ - ________, e-mail: __________, através de 

seu (proprietário/sócio/representante legal/procurador) conforme o caso, o(a) Sr.(a) _____________, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº ____________ e do CPF nº 

____________, residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP), Cidade 

___________, Estado __________, Telefone: (__) ___________ - ________, e-mail: __________, DECLARA, 

sob as penas da lei: 
 

➢ Ser ME, EPP ou MEI;   

➢ Que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006 e, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 43 deste mesmo dispositivo;  

➢ Que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores somados dos contratos celebrados 

com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021 

Local/Data 

 

___________________________________________________ 

Razão Social 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Carimbo de CNPJ  

 
 

 

 

OBS: Em caso de representação por meio de procuração particular, a mesma deverá ter firma reconhecida 

em cartório. 



 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA 

DISPENSA Nº DV00049/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250828DV00049 

 

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE UIRAÚNA/PB E A EMPRESA............., PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Uiraúna - Rua Major Fernandes, 146, 

Centro, Uiraúna/PB, inscrita no CNPJ sob o nº 08.924.078/0001-04, neste ato representada pela Prefeita Maria 

Sulene Dantas Sarmento, Brasileira, Casada, Empresária, residente e domiciliada na Rua Coronel Alexandre 

Pinto, 275, São José, Uiraúna/PB, inscrita no CPF nº 768.222.494-00, portadora da Carteira de Identidade nº 

004035925 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE e do outro lado o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................., 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 

pela (o) .................., e CPF nº ........................., doravante simplesmente CONTRATADO, tendo em vista o que 

consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 

123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa nº ........../20....,  mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
1.1. Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00049/2025, processada nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também 

às cláusulas deste contrato. 

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1. O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

E MÓVEIS DESTINADOS À PREMIAÇÃO DA CAMPANHA IPTU PREMIADO DO MUNICÍPIO DE 

UIRAÚNA – PB, INCLUINDO ENTREGA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

2.2. O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº 

DV00049/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 

contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
3.1. O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

Representado por: ... x R$ ....  



 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive o frete, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - 

REPACTUAÇÃO: 
4.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de 

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 

preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação, os preços poderão 

ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da apresentação da proposta, para custos 

decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 

vinculada, para os custos de mão de obra. 

4.3. O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de 

trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios 

de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade. 

4.4. É vedado ao Contratante vincular–se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública. 

4.5. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da proposta 

ou da data da última repactuação. 

4.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da 

anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 

variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

4.7. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data 

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os 

custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 

4.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado por 

simples apostila. 

4.9. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, contado 

da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21. 

  

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
5.1. As despesas para atender a esta dispensa estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento, exercício de 2025, na classificação abaixo: 

32.091 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UIRAUNA; 

32.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; 

10 122 1002 2102 MANUT. DA SECRETARIA DE SAUDE; 

10 301 1002 2093 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMSPMU; 

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, através da Nota de Empenho, mediante emissão de Nota Fiscal e a tramitação do 



 

Processo para instrução e liquidação, para ocorrer mensalmente no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento de cada parcela, sem qualquer forma de reajuste, via sistema bancário. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista, sendo esta entrega de responsabilidade da empresa contratada. 

6.5.1. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

6.5.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.5.3. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

6.5.4.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.8. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 

objeto licitado (art. 145, caput da Lei nº 14.133/2021). 

6.9. Fica assegurado o estabelecimento do reequilíbrio econômico – financeiro inicial do contrato, na ocorrência 

de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. As alterações obedecerão ao disposto nos 

artigos 124 ao 129, ao 131 e 134, da Lei nº 14.133/2021. 

6.10. O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA. 

6.11. Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico financeiro do contrato só será 

examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação 

encargos/retribuição inicialmente pactuada 

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 



 

7.1. Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados 

da assinatura do contrato: 

➢ Início: 2 (dois) dias; 

➢ Conclusão: 12 (DOSE) MESES  

 

7.2. A vigência do presente contrato será determinada: durante 12 (dose) meses, considerada da data de sua 

assinatura. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.1.  São obrigações da Contratante: 

8.1.1. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

8.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

8.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto contratado efetivamente realizado, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

8.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação de empregados habilitados e com formação técnica adequada, com fornecimento dos materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários definidos neste Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato. 

9.1.4. A CONTRATADA deverá indicar um profissional para atendimento de assuntos pertinentes à execução 

do Contrato, contendo nome e e-mail. 

9.1.5. A CONTRATADA deverá substituir ou sanar às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 

que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da informação 

a ser realizada preferencialmente por escrito. 

9.1.6. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao gestor do contrato eventual suspensão da 

prestação do serviço, alteração de horário de atendimento, supressão de agenda, remarcações ou qualquer 

anormalidade verificada na execução do contrato, devendo do mesmo modo, prestar todos os esclarecimentos 

que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE. 



 

9.1.7. Durante a execução do contrato a CONTRATADA obriga-se a adotar todas as preocupações e cuidados 

tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus funcionários, seus prepostos e a terceiros, pelos quais será 

integralmente responsável. 

9.1.8. A CONTRATADA não reproduzirá, divulgará ou utilizará em benefício próprio, ou de terceiros, 

quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o 

consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE. 

9.1.9. A CONTRATADA garantirá livre acesso a informações, dos procedimentos e à documentação referente 

aos serviços prestados, aos gestores indicados pela CONTRATANTE, para o acompanhamento da gestão 

contratual. 

9.1.10. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, em decorrência de suas ações, tendo direito a CONTRATANTE ao ressarcimento da CONTRATADA, 

por força contratual, em eventual responsabilidade da CONTRATANTE em decorrência de defeitos nos serviços 

da CONTRATADA, podendo inclusive denunciá-la à lide para evitar o ajuizamento de ação de regresso. 

9.1.11. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com encargos e obrigações sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução contratual, sendo que os empregados da 

CONTRATADA não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE. 

9.1.12. Durante a execução do contrato a CONTRATADA obriga-se a apresentar, quando solicitado pelo 

Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração administrativa de dar causa à inexecução total da 

contratação, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma 

estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21. 

9.1.13. Durante a execução do contrato a CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato 

ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, 

conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

9.1.14. Durante a execução do contrato a CONTRATADA obriga-se a Cumprir com a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de 

atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
10.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado 

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 

137 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

10.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 



 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 

os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

11.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 

do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, 

apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências 

contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
13.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 

limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 

= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua 

falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido 

para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
14.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 

contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

14.4. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

14.5. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

14.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

14.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 



 

14.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

14.9. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

14.10. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

14.11. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
15.1. É eleito o Foro da Comarca de Sousa para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.2. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Uiraúna - PB, ... de ............... de ..... 

  

 

TESTEMUNHAS 

   

_____________________________________ 

  

  

   

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

   

_____________________________________ 

........ 

   

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 

 


